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Palavra da Diretoria
A hora de crescer sem medo

Crescer, ampliar mercado, pessoal, estrutura e aumentar o faturamento, 
fazem parte do sucesso de um negócio. Com o crescimento pode vir a 
necessidade de alterar o porte da empresa. Uma decisão que requer 
planejamento e reflexão, pois envolve diversos fatores legais e tributários 
que exigem uma gestão ainda mais profissional e eficiente. 

Uma nova modalidade de empresa, ou seja, passar de 
microempreendedor individual para microempresa, crescer e se tornar 
uma empresa de pequeno porte, é motivo de orgulho e satisfação para um 
empreendedor que vive o sucesso de seu negócio. Pensando em auxiliar 
nesta hora importante, o Sebrae/PR elaborou essa cartilha, que evidencia 
pontos essenciais para que o empreendedor cresça com mais segurança. 

Pela Lei Geral da Micro e Pequena Empresa foi instituído o regime 
tributário específico para os pequenos negócios, com redução da carga 
de impostos e simplificação dos processos de cálculo e recolhimento, 
que é o desenvolvimento sustentável dos pequenos negócios e estimular 
o empreendedorismo. No Paraná, há mais de 40 anos auxiliamos 
empreendedores a constituir e dar continuidade a negócios que são a 
base da economia nos 399 municípios do Estado. Disponibilizar soluções 
para quem vai abrir um negócio ou está crescendo, orientar e participar da 
história de milhares de empreendedores é nossa maior causa. 

Boa leitura e contem sempre com o Sebrae, parceiro dos pequenos 
negócios no Paraná.

Vitor Roberto Tioqueta 
Diretor-Superintendente

Julio Cezar Agostini 
Diretor de Operações

José Gava Neto 
Diretor de Administração e Finanças

Diretoria Executiva do Sebrae/PR







7

A Lei Complementar 123/2006, também conhecida como a Lei 
Geral da Micro e Pequena Empresa, é a responsável por definir em 
quais modalidades de porte uma determinada empresa poderá 
se encaixar. Esse diploma jurídico trouxe um grande avanço no 
tratamento dispensado às microempresas (ME) e às empresas de 
pequeno porte (EPP). Posteriormente, essa mesma lei foi alterada e 
criou-se a figura do microempreendedor individual (MEI). 

O enquadramento no Simples Nacional, que é o recolhimento dos 
tributos em guia única, só poderá ser efetivado para os três portes 
supracitados e não poderá envolver, especialmente, as atividades 
vedadas constantes no anexo VI da Resolução CGSN 140/2018. 

Segundo dados do Empresômetro, há atualmente no Brasil mais 
de 9 milhões de microempreendedores individuais, num universo de 
mais de 20 milhões de empreendimentos, sendo que as microempre-
sas e empresas de pequeno porte são as responsáveis pela maioria 
dos negócios formais e por empregar mais da metade dos trabalha-
dores legalmente registrados. 

Muitas dessas empresas iniciam suas atividades como 
microempreendedores individuais (MEI) e, à medida que conseguem 
se estabelecer, ou seja, aumentar o seu faturamento ou até mesmo 
tendo a necessidade de empregar mais de dois funcionários, 
percebem a necessidade de migrar para outro porte de empresa, 
como a microempresa ou a empresa de pequeno porte que, por sua 
vez, possuem limites mais amplos.
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Cada empreendedor 
tem um perfil.

Potencialize ao máximo os 
seus resultados, fortalecendo 
seus diferenciais e desenvolvendo 
suas limitações para aproveitar 
todas as oportunidades de 
negócio da melhor maneira! 

www.sebraepr.com.br/perfilempreendedor

Qual é 
 o seu?

Descubra 
seu perfil 
agora 
mesmo: 
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sebraepr.com.br
0800 570 0800

Siga o SEBRAE nas
mídias sociais e vamos
juntos fazer acontecer.

prsebrae @sebrae_pr prsebrae @sebraepr Sebrae/PR

CURTIR O
EMPREENDEDORISMO
PARA COMPARTILHAR
O SUCESSO:
ESSE É O NEGÓCIO!

Receba dicas exclusivas, 
fale com o Sebrae, mostre 
sua empresa e conecte-se!

MAIS PRÓXIMO
DE VOCÊ.
MAIS PRÁTICO
PARA SEU
NEGÓCIO.

sebraepr.com.br
0800 570 0800

BAIXE O MEU SEBRAE, É GRATUITO

www.sebraepr.com.br/meusebrae

APONTE A CÂMERA
DO CELULAR PARA
ESSE CÓDIGO
E APROVEITE
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